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PROGRAMA DE SUSTENTABILIDADE E PÓS APOSENTADORIA 

PROJETO: ITAJAÍ + LINDA - PLANTIO DO IPÊ AMARELO 

1. INTRODUÇÃO 

A preocupação com a qualidade de vida das gerações atuais, futuras, assim como de nossos 

aposentados, nos remete às questões relacionadas a sustentabilidade e surge a necessidade 

urgente de conscientização das condições do meio ambiente, para a saúde e o bem-estar coletivo. 

As árvores, além de embelezarem a cidade, refrescam o ambiente, fornecem a sombra, são 

barreiras naturais contra o vento, ajudam a manter a umidade do ar, mantem o solo firme e servem 

de abrigo para pássaros e outros animais. 

A arborização urbana traz aos municípios benefícios relacionados à: 

a) Estabilidade climática; 

b) Conforto ambiental; 

c) Melhoria da qualidade do ar, saúde física e mental dos moradores; 

d) Redução da poluição sonora e visual; 

e) Conservação do meio ambiente 

2. JUSTIFICATIVA 

Este Projeto visa desenvolver ações que despertem aos aposentados e toda a comunidade 

envolvida, a conscientização de manter a cidade bonita e sustentável.  

Desta forma, o Instituto de Previdência de Itajaí – IPI juntamente com profissionais da 

Secretaria de Obras, Secretaria de Urbanismo e o Instituto Itajaí Sustentável, assumem a função de 

orientar o plantio dos Ipês Amarelos pelos aposentados, ao longo das avenidas urbanas, 

motivando-os a cuidar da árvore, respeitar o meio ambiente e passar para sua família a importância 

desta ação que beneficiará as futuras gerações. 

A Secretaria de Segurança, auxiliará no desvio de trânsito, para proporcionar segurança ao 

evento. 
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3. OBJETIVO 

Tornar a cidade mais bonita e sustentável, dando oportunidade aos aposentados do Município, 

uma atividade extra, de fundamental importância para a cidade e seus habitantes. 

 Em vias públicas definidas pela Secretaria de Urbanismo, com o apoio da Secretaria de Obras 

na finalização das obras viárias e o preparo do terreno e das covas pelo Instituto Itajaí Sustentável, 

o IPI convida os aposentados do ano, a plantar o Ipê Amarelo, chumbando na lajota da calçada, 

uma placa com seu nome, para que esse aposentado e sua família, passem a cuidar daquela árvore. 

4. PÚBLICO ALVO 

O público alvo, além dos aposentados que farão o plantio, toda comunidade que reside e passa 

pelo local, que será presenteado pelos benefícios que a árvore poderá oferecer. 

5. RESPONSÁVEIS PELO PROGRAMA 

Servidores do IPI em parceria com a Secretaria de Obras, Urbanismo, Instituto Itajaí Sustentável 

e Secretaria de Segurança na orientação do trânsito na região do plantio. 

6. DA ESTRUTURA,  RECURSOS HUMANOS E RECURSOS MATERIAIS 

 Para a execução do Programa, será necessário: 

 As mudas do Ipê Amarelo, fornecido pelo Instituto Sustentável - INIS; 

 Barracas, cadeiras e mesas para a recepção dos aposentados e seus familiares cedidos pela 

Fundação Cultural; 

 Luvas para os aposentados plantarem as árvores, cedido pela Secretaria de Saúde; 

 As placas com nome dos aposentados, fixadas nas lajotas; 

 Auxílio do Codetran para desvio do trânsito;  

 Coffee break oferecido aos participantes do Projeto; 

 Publicidade do evento 
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7. DOS EVENTOS 

Os eventos serão realizados pelo menos, duas vezes por semestre. 

No dia dos eventos, caberá aos profissionais do IPI, INIS, Obras e Urbanismo, organizarem 

todos os materiais e realizarem os demais procedimentos necessários para execução do Projeto.  

As despesas com coffee break, placas e gravação dos nomes dos aposentados será por conta 

do IPI. As demais despesas por conta da Prefeitura. 

8. DA DIVULGAÇÃO 

 Todas as informações sobre a programação (agenda, locais) serão disponibilizados no site do 

IPI e do Município. Os aposentados serão avisados da programação,  também por telefone e 

whatsapp. 

       Itajaí, 06 de março de 2023 

Maria Elisabeth Bittencourt 

Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí 


